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DECRETO NE Nº 883, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão, terreno necessário à extensão da Rede de 
Distribuição Rural Paracatu, de 13,8 kV, do Sistema 
Cemig, no Município de Paracatu.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DECRETA:
 
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado 

no Município de Paracatu, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno.

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da Rede de Distribuição Rural 
Paracatu, de 13,8 kV, do Sistema Cemig, no Município de Paracatu.

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art. 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 10 de dezembro de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da 

Independência do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO
 

 ANEXO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 883, de 10 de dezembro de 2025)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: o polígono embargado da 

Rede de Distribuição Rural de 13,8 kV a ser construída, partindo-se da coordenada UTM 23K 346748:8124673, 
segue em linha reta por uma distância de 267 m e chega-se a um ângulo de 81° à esquerda na coordenada UTM 
23K 347011:8124720; desta, segue em linha reta por uma distância de 77 m e chega-se na coordenada UTM 
23K 347010:8124797, encerrando aí o caminhamento da rede que totaliza 344 m. A faixa de servidão é de 15 m 
de largura, perfazendo uma área de 5.160 m² de ocupação.

 
DECRETO NE Nº 884, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da Rede de Distribuição 
Rural João Pinheiro, de 34,5 kV, do Sistema Cemig, no 
Município de João Pinheiro.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DECRETA:
 
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de João Pinheiro, compreendido dentro de uma faixa com largura de 20 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno.

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da Rede de Distribuição Rural João 
Pinheiro, de 34,5 kV, do Sistema Cemig, no Município de João Pinheiro.

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art. 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 10 de dezembro de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da 

Independência do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO
 

 ANEXO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 884, de 10 de dezembro de 2025)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: o polígono embargado da 

Rede de Distribuição Rural de 34,5 kV a ser construída, partindo-se da coordenada UTM 23K 436844:8015772, 
segue em linha reta por uma distância de 200 m, chega-se a um ângulo de 27º à direita na coordenada UTM 
23K 437034:8015836, segue por uma linha reta por uma distância 251 m, chega-se a um ângulo de 24º à direita 
na coordenada UTM 23K 437283:8015800, segue por uma linha reta por uma distância 276 m, chega-se a um 
ângulo de 3º à esquerda na coordenada UTM 23K 437517:8015652, segue por uma linha reta por uma distância 
327 m, chegando na coordenada UTM 23K 437783:8015461, assim encerrando o caminhamento da rede que 
totaliza 1.054 m, a faixa de servidão é 20 m, perfazendo uma área de 21.080 m² de ocupação.

 
DECRETO NE Nº 885, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de 
servidão, terreno necessário à construção da Linha de 
Distribuição Cipalam – Naque 2, de 138 kV, do Sistema 
Cemig, nos Municípios de Naque e Periquito.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 

inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

 
DECRETA:
 
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado nos 

Municípios de Naque e Periquito, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo.
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 

porventura existentes no terreno.
Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Linha de Distribuição Cipalam 

– Naque 2, de 138 kV, do Sistema Cemig, nos Municípios de Naque e Periquito.
Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 

terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art. 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 10 de dezembro de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da 

Independência do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO
 

 ANEXO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 885, de 10 de dezembro de 2025)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da Subestação 

Naque 2, definido pelas coordenadas UTM N=7.873.546,475 e E=778.633,145, o caminhamento toma o rumo 
de 10°30’43”NE, atingindo o vértice MV01, distanciado 43,00 m da Subestação Naque 2. No vértice MV01, 
definido pelas coordenadas UTM N=7.873.588,753 e E=778.640,990, defletido de 8°26’59” para esquerda, 
o caminhamento toma o rumo de 02°03’06”NE, atingindo o vértice MV02, distanciado 37,41 m do MV01. 
No vértice MV02, definido pelas coordenadas UTM N=7873626.137 e E=778642.329, sem deflexão, o 
caminhamento toma o rumo de 02°03’06”NE, atingindo o vértice MV02A, distanciado 35,74 m do MV02. No 
vértice MV02A, definido pelas coordenadas UTM N=7873661,856 e E=778643,609, defletido de 32°09’39” 
para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 30°06’33”NO, atingindo o vértice MV03, distanciado 200,58 m 
do MV02. No vértice MV03, definido pelas coordenadas UTM N=7873835,372 e E=778542,988, defletido de 
55°58’34” para direita, o caminhamento toma o rumo de 25°52’01”NE, atingindo o vértice MV04, distanciado 
87,48 m do MV03. No vértice MV04, definido pelas coordenadas UTM N=7873914.091 e E=778581.156, 
defletido de 58°11’50” para direita, o caminhamento toma o rumo de 84°03’51”NE, atingindo o vértice MV05, 
distanciado 277,45 m do MV04. No vértice MV05, definido pelas coordenadas UTM N=7873942.784 e 
E=778857.122, defletido de 30°08’38” para direita, o caminhamento toma o rumo de 65°47’31”SE, atingindo 
o vértice MV06, distanciado 1.362,71 m do MV05. No vértice MV06, definido pelas coordenadas UTM 
N=7873384 e E=780100, defletido de 38°01’57” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 76°10’33”NE, 
atingindo o vértice MV07, distanciado 393,40 m do MV06. No vértice MV07, definido pelas coordenadas UTM 
N=7873478 e E=780482, defletido de 34°14’34” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 41°55’58”NE, 
atingindo o vértice MV08, distanciado 617,00 m do MV07; Distribuição S.A 31885-AVALICON-004 2. No 
vértice MV08, definido pelas coordenadas UTM N=7873937.002 e E=780894.314, defletido de 7°04’26” para 
direita, o caminhamento toma o rumo de 49°00’24”NE, atingindo o vértice MV09, distanciado 8.415,69 m 
do MV08. No vértice MV09, definido pelas coordenadas UTM N=7879457.465 e E=787246.352, defletido 
de 42°52’57” para direita, o caminhamento toma o rumo de 88°06’40”SE, atingindo o vértice MV10, 
distanciado 347,84 m do MV09. No vértice MV10, definido pelas coordenadas UTM N=7879446 e E=787594, 
defletido de 26°09’15” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 65°44’05”NE, atingindo o vértice 
MV11, distanciado 1.671,69 m do MV10. No vértice MV11, definido pelas coordenadas UTM N=7880133 e 
E=789118, defletido de 16°18’26” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 49°25’39”NE, atingindo 
o vértice MV12, distanciado 1.565,94 m do MV11. No vértice MV12, definido pelas coordenadas UTM 
N=7881151.501 e E=790307.465, defletido de 11°37’04” para direita, o caminhamento toma o rumo de 
61°02’43”NE, atingindo o vértice MV13, distanciado 153,61 m do MV12. No vértice MV13, definido pelas 
coordenadas UTM N=7881225.867 e E=790441.876, defletido de 90°00’00” para direita, o caminhamento 
toma o rumo de 28°57’17”SE, atingindo a Subestação Cipalam, distanciado 80,00 m do MV13, encerrando 
então o caminhamento da linha que totaliza 15.289,55 m de extensão, perfazendo uma área de 1.223.164 m².
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Atos do Governador
ATO ASSINADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 9/12/2025:
 
PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, XXV, da Constituição Estadual, em conformidade com o disposto no artigo 136 da Lei 
nº 5.301/69, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais, bem como os artigos 203, 204-A e 207 todos da Lei Complementar nº 
59/2001, de forma a atender a regularidade da jurisdição militar,DESIGNA, para o serviço ativo no CBMMG, com vistas ao sorteio e à composição 
do Conselho Especial de Justiça do TJMMG,a partir de 11 de dezembro de 2025, os seguintes oficiais:

Número Posto Nome
 95589-8  CEL  DEMETRIUS MARTINS RODRIGUEZ
 103705-0  CEL  ERLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO
 90078-7  CEL  EZEQUIEL SILVA
 109574-4  CEL  FERNANDO AUGUSTO ALVES FERREIRA
 79534-4  CEL  ISRAEL MARCOS ROSA PEREIRA
 81395-6  CEL  IVAN GAMALIEL PINTO
 113788-4  CEL  KENIA PRATES SILVA MACIEL FREITAS
 83947-2  CEL  MATUZAIL MARTINS DA CRUZ
 88052-6  CEL  MIGUEL NOVAIS BORGES
 70767-9  CEL  NILSON ANASTACIO DE BASTOS
 95667-2  CEL  PRIMO LARA DE ALMEIDA JUNIOR
 95660-7  CEL  SEBASTIAO CARLOS FERNANDES REIS
 100670-9  CEL  SILVANE GIVISIEZ

 
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE ONTEM:
 
PELA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo 
relacionado lotado na Advocacia-Geral do Estado à disposição da COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS- CEMIG, em prorrogação, de 
01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 1080.01.0093544/2025-17:
SERGIO PESSOA DE PAULA CASTRO, MASP 598222-8, PROCURADOR DO ESTADO.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 4º do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo 
relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Município de Uberlândia, em prorrogação, de 1/1/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cedente mediante reembolso pelo cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 54/2025:
MATEUS MIGLIO MOREIRA, MASP 755251-6, ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL - EPPGG.
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo 
relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Ministério Público de Minas Gerais - MPMG, de 1/1/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 97/2025:
LUÍS OTÁVIO MILAGRES DE ASSIS, MASP 1107801-1, ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL 
- EPPGG.
 
TORNA SEM EFEITO o ato de nomeação ordinária, publicado no Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2023, de MARIA APARECIDA 
RIBEIRO - Inscrição nº 197072, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, da Secretaria de Estado de Educação, nos 
termos do §2º do art. 66 da Lei Estadual nº 869/1952, por não ter tomado posse em tempo hábil.
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação Ordinária nº 5283995-87.2024.8.13.0024, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo 
relacionada. O exame admissional será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional (SEPLAG/SCPMSO), 
no local, data e horário informados no endereço eletrônico: https://planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/
concursos-publicos
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – NÍVEL I – GRAU A
História
METROPOLITANA B/BELO HORIZONTE

 INSCRIÇÃO  NOME  CLASSIFICAÇÃO  VAGA
 197072 MARIA APARECIDA RIBEIRO  53º ED 2086

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação Ordinária nº 5037756-77.2023.8.13.0433 (Cumprimento de Sentença nº 5032010-63.2025.8.13.0433), 
NOMEIA, em caráter efetivo precário, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital UNIMONTES nº 20/2014, para o provimento de 
cargo efetivo da Universidade Estadual de Montes Claros, a candidata abaixo relacionada. O exame admissional será realizado pela Superintendência 
Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional (SEPLAG/SCPMSO), no local, data e horário informados no endereço eletrônico: https://
planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR – NÍVEL I – GRAU A
Anatomia Humana: Anatomia Humana - 20.10.1 (40 horas)
MONTES CLAROS

 INSCRIÇÃO  NOME  CLASSIFICAÇÃO  VAGA
 201410303109 PATRICIA LUCIANA BATISTA DOMINGOS  2º MC 1289

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação Ordinária nº 5000710-60.2024.8.13.0355, NOMEIA, em caráter efetivo precário, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo 
relacionada. O exame admissional será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional (SEPLAG/SCPMSO), 
no local, data e horário informados no endereço eletrônico: https://planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/
concursos-publicos
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – NÍVEL I – GRAU A
Filosofia
PONTE NOVA/ JEQUERI

 INSCRIÇÃO  NOME  CLASSIFICAÇÃO  VAGA
 314140 JOSELIA APARECIDA ALVARES DE MIRANDA  2º ED 2089

 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251211441765612.
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 NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso público de que trata o EDITAL FHEMIG Nº 01/2023, o(s) seguinte(s) 
candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo relacionado(s).O exame admissional 
do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será realizado pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG.
Analista De Gestao E Assistencia A Saude - Nível III - Grau A
Fisioterapeuta Respiratório - 30 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509013270  Pablo Vieira Barreto  101°  HO 913

Analista De Gestao E Assistencia A Saude - Nível I - Grau A
Terapeuta Ocupacional - 30 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509059812  Lorena Evaristo Elias  17°  HO 1046

Medico - Nível VI - Grau A
Medicina Intensiva Pediátrica - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509009459  Camila Franco Novaes Alves  29°  HO 1504

Neonatologia - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509020648  Livia Figueroa Lage  51°  HO 1637

Medico - Nível III - Grau A
Neurologia - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509051591  Julia Pio Fernandes Nery  32°  HO 914
 00509046368  Jessica Sainca Rodrigues  33°  HO 885

Tecnico Operacional Da Saude - Nível I - Grau A
Auxiliar Administrativo - 40 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509041840  Robert Junio Lopes Souza  504°  HO 1056
 00509044029  Willian Fernandes De Paula Silva  505°  HO 958
 00509041654  Alessandra Magda Da Fonseca Vieira  506°  HO 839
 00509025516  Leandro Costa Barbosa  507°  HO 504
 00509001832  Rebeca Caetano Prudencio  508°  HO 1593
 00509005760  Neuza Maria Rosa De Almeida  509°  HO 1356
 00509009328  Gabriel Lima Silva  510°  HO 970
 00509044606  Reginaldo Custodio Jorge  511°  HO 918
 00509024900  Joyce Andrade Miranda  512°  HO 884

Tecnico Operacional Da Saude - Nível II - Grau A
Técnico Em Informática - 40 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509016107  Roberto Cesar De Carvalho  60°  HO 433

Técnico Em Radiologia - 30 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509063698  Jordan Jafar Laurindo  86°  HO 227

 
 NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso público de que trata o EDITAL FHEMIG Nº 01/2023, o(s) seguinte(s) 
candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo relacionado(s).O exame admissional 
do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será realizado pela Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG.
Tecnico Operacional Da Saude - Nível II - Grau A
Técnico Em Radiologia - 30 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva Legal Vaga
 00509018555  Vitor Silva Santos  87°  HO 227
 00509012523  Luciana Lima Ribeiro  88°  HO 197

 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a 
CHRISTIANE SILVA COELHO RESENDE, MASP 1641945-9, do 
Gabinete, a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100143 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
Pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de Minas Gerais
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
CHRISTIANE SILVA COELHO RESENDE, MASP 1641945-
9, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 SU1100511, 
de recrutamento amplo, do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias à disposição da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, em prorrogação, de 
01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 JURANDIR EMILIO DE PAIVA / MASP 367.328-2 / AGTOP.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6.999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art. 9º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal Regional 
Eleitoral da 093 Zona Eleitoral - Contagem, em prorrogação, de 
01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cedente:
ROSELI APARECIDA DE MORAIS, MASP 902770-7, AGENTE 
GOVERNAMENTAL-AGOV.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, CAROLINE 
DE MELO BRANDÃO REIS, MASP 1309509-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 ED1100400, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Educação.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, MIRELE 
NATIELE DA CUNHA, MASP 1606811-6, para a função gratificada 
FGD-5 ED1100974 da Secretaria de Estado de Educação.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com 
ônus para o cessionário:
 MARIANA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ SOUSA, MASP 
755379-5, TDE2D, ADM. 1.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com 
ônus para o cessionário:
 MICHELLE SOUZA DO ESPÍRITO SANTO, MASP 753154-4, 
ANE2E, ADM. 1.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com 
ônus para o cessionário:
HELENA MÁRCIA ALVES TERRINHA, MASP 755348-0, ANE3E, 
ADM. 1.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com 
ônus para o cessionário:
 VIVIANE MARTINS SANTOS, MASP 753155-1, ANE3J, ADM. 1. 

10 2158591 - 1

Controladoria-
Geral do Estado

Controladora-Geral: Marcela Oliveira Ferreira Dias

Expediente
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea "a" do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, à servidora: MASP753135-3,BARBARA CAMPOS DE 
ANDRADE, a partir de 06/12/2025.

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

10 2158135 - 1

Polícia Militar de 
Minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico Otoni Garcia

Expediente
ATO ADMINISTRATIVO Nº 488.6/25 – DEE.6
AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO
O CORONEL PM DIRETOR DE EDUCAÇÃO ESCOLAR DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS - DEE no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea c, inciso XVII, do artigo 8º, do 
R-125, aprovado pela Resolução nº 4.209, de 16abr12, e nos termos da 
Resolução nº 4.049, de 22out09 e Resolução nº 5.097 de 30 de junho 
de 2021, defere o afastamento de 30 dias de férias prêmio, referentes 
ao 1º lustro, da servidora Nº 165.305-4, ASPM Cristina Alves de 
Paula Dias, sendo 15 (quinze) dias, a partir de 16 de março de 2026 
e 15 (quinze) dias, a partir de 20 de maio de 2026. Belo Horizonte, 
04/12/2025. SANDRO VIEIRA CORRÊA, CORONEL PM DIRETOR 
DE EDUCAÇÃO ESCOLAR.

10 2158075 - 1

ATOS DO COMANDANTE DO 56º BPM – CONCEDE TRÊS 
MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art. 3º da 
Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n. 166.459-8, Renan Willian Pereira 
Pontes, ASPM – II E, referentes ao 2º lustro, a partir de 10/01/2025.

10 2158022 - 1

 ATOS DO COMANDANTE DO 12º BPM – AUTORIZA O 
AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos 
da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de  
30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n. 166.055-4, CÉSAR 
AUGUSTO TEIXEIRA SANTOS, ASPM 2E, referentes ao 2ºlustro, a 
partir de 01/05/2026.

10 2158021 - 1

ATO DO CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 17ª RPM – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art.3º da 
Emenda à Constituição 57, de 15/07/2023, para serem utilizadas 
oportunamente, a servidora civil n. 167.444-9, ANGÉLICA ALMEIDA 
MARTINS DE SOUZA, ASPM-4A, referentes ao 2º lustro, a partir de 
02/11/2025.

10 2158188 - 1

 ATO DA TENENTE CORONEL PM COMANDANTE DO 
VIGÉSIMO QUARTO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR - 
AUTORIZA O AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, 
da Resolução nº 4049, de 02/10/2009 da PMMG, da Resolução nº 
5097, de 30/06/2021 da PMMG e do Memorando Técnico nº 01/2024-
CASC/DRH, à servidora nº 165.167-8, ASPM-IVB FRANCESLAINE 
AGUIAR BATISTA, pelo período de 30 (trinta) dias, referentes ao 
1º lustro, sendo: 15 dias a partir de 12/01/2026 e 15 dias a partir de 
04/05/2026.

10 2158050 - 1

Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge Reis

Expediente
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PAGAMENTO DE PESSOAL
 ATOS ASSINADOS PELA SENHORA DIRETORA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL
1.984 - no uso de suas atribuições, prorroga, por 30 (trinta) dias, a 
contar de 20/12/2025, o prazo para posse do servidor Fábio Moraes 
Werneck Neto, MASP 1174393-7, no cargo em comissão de Delegado 
Seccional de Polícia Metropolitana, código DEL5, símbolo PC-05, da 
Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, nos termos do 
artigo 66, § 1.º da Lei n.º 869/52.

10 2158428 - 1

 RETIFICA o ato que retificou a nomeação ordinária de TIAGO 
SAVIO MOREIRA POSSAS - MASP nº 1105553-0, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 27 de novembro de 2025, no que se 
refere ao concurso público regido pelo Edital nº 01/2002, da Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais.
ONDE SE LÊ: com vigência a partir de 19 de outubro de 2004, data 
de sua posse.
 LEIA-SE: com vigência a partir de 29 de novembro de 2022, data do 
ajuizamento da ação.
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação Ordinária nº 
5000793-97.2023.8.13.0133 (Cumprimento de Sentença nº 5002605-
43.2024.8.13.0133), RETIFICA o ato de nomeação judicial de 
JUDILMA ALINE DE OLIVEIRA SILVA - Inscrição nº 4054, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 10 de agosto de 2024, na 
carreira de Professor de Educação Superior, no que se refere ao concurso 
público regido pelo Edital UEMG Nº 18/2018, da Universidade do 
Estado de Minas Gerais.
ONDE SE LÊ: em caráter efetivo precário
 LEIA-SE: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença proferida no Processo nº 5065042-
35.2019.8.13.0024, RETIFICA o ato de nomeação judicial de 
MICHELLE VIEIRA ALVES FELIZARDO - Inscrição nº 11116650, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de abril de 2020, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 
08/2013, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
ONDE SE LÊ: em caráter efetivo precário
 LEIA-SE: em caráter efetivo definitivo
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 01/12/2025, 
a prorrogação da disposição de ROBERTO MARCIO DE 
ORNELLAS MAGALHAES, MASP 361863-4, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, à Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2025, para regularizar 
situação funcional.
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, até 
31/12/2025, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de 
Cooperação Técnica nº 112013463/2025:
 ROBERTO MARCIO DE ORNELLAS MAGALHAES, MASP 
361863-4, ASE - ADM 1, SRE METROPOLITANA A.
 
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
EM DATA DE ONTEM:
 
PELO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, FERNANDA CARNEIRO COSTA, 
MASP 1077871-0, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
GM1100398 do Gabinete Militar do Governador do Estado de Minas 
Gerais, a contar de 5/12/2025.
 
PELA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Advocacia-Geral do Estado à disposição da Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEF, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
 LAURENT GILLE GROENNER, MASP 753.187-4, GESTOR 
GOVERNAMENTAL - GGOV.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Advocacia-Geral do Estado à disposição da Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEF, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
TIAGO RODRIGUES FÉLIX, MASP 753.148-6, GESTOR 
GOVERNAMENTAL - GGOV.
 

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Advocacia-Geral do Estado à disposição da Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEF, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
DAIANA FERREIRA DA SILVA MOREIRA, MASP 755310-0, 
AGENTE GOVERNAMENTAL - AGOV.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, THAISA DOS SANTOS FREITAS, MASP 
1478451-6, do cargo de provimento em comissão DAD-5 AG1100962 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a 
contar de 05/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, DANDARA 
DE PAULA GOULARTE, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-5 AG1100962, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, 
com ônus para o cessionário:
 DOUGLAS ALEXANDRE SOUSA/MASP 1320893-9/CE 
ANALISTA DE GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS EM 
DESENVOLVIMENTO.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, CHRISTIANE COELHO RESENDE , MASP 
1641945-9, do cargo de provimento em comissão DAD-7 SU1100564 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, RAPHAEL SARDINHA MOREIRA DE 
CASTRO, MASP 1150552-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 SU1101250 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, RAPHAEL 
SARDINHA MOREIRA DE CASTRO, MASP 1150552-6, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-7 SU1100564, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, LETICIA 
FERNANDES GODINHO, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-6 SU1101250, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a LETICIA 
FERNANDES GODINHO, da Subsecretaria de Assistência Social, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100888 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social.
 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251211441765613.
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